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De: funcionarios.tribunais-bounces@ml.tribunais.org.pt <funcionarios.tribunais-bounces@ml.tribunais.org.pt> Em 
nome de Gabinete da Ministra da Justiça 
Enviada: sexta-feira, 5 de julho de 2024 17:15 
Para: funcionarios.tribunais@ml.tribunais.org.pt
Assunto: [funcionarios.tribunais] Comunicação da Ministra da Justiça 

Exmo.(a). Senhor(a) Oficial de Justiça, 

Espero que se encontre bem. 

Como sabe, no passado dia 5 de junho, o Governo e o Sindicato dos Funcionários Judiciais chegaram 
a um acordo que resultou, nesta fase, num primeiro passo no sentido da valorização da carreira, em 
reconhecimento do papel essencial que todos os Oficiais de Justiça desempenham no sistema de 
Justiça. 

Em síntese, o acordo alcançado veio aumentar o valor real do Suplemento de Recuperação 
Processual (SRP) de 10% da remuneração base, pagos em 11 meses, para 13,5% da remuneração 
base, pagos em 12 meses por ano. Foi decidido aplicar este regime a partir do vencimento de junho 
de 2024, inclusive.  

Além disso, foi ainda acordado que: 

 o direito ao suplemento será pago também aos Oficiais de Justiça sem provimento definitivo 
(escrivão auxiliar provisório e técnico de justiça auxiliar provisório; 

 o suplemento passa a beneficiar todos os Oficiais de Justiça com avaliação de desempenho 
positiva (suficiente ou superior); 

 o suplemento passa a ser considerado para efeitos de retribuição em situações de falta por 
doença, eliminando-se a norma que determinava o seu não pagamento. 

Concluído o processo de negociação com os sindicatos, e ainda antes do processamento efetivo da 
remuneração que integre este aumento, são exigidos, ainda, alguns passos de cariz legal e técnico, a 
saber: 

i. a aprovação em Reunião de Secretários de Estado, o que já ocorreu; 
ii. a publicitação do projeto no Boletim do Trabalho e do Emprego (BTE) pelo prazo mínimo de 20 

dias, por forma a garantir o direito de participação legalmente previsto. O projeto já se 
encontra publicado; 

iii. a aprovação em Reunião de Conselho de Ministros; 
iv. a promulgação pelo Presidente da República; 
v. a publicação do diploma em Diário da República; 

vi. a parametrização do processamento do SRP, no sistema de gestão de recursos humanos, de 
acordo com as novas regras. 

Não obstante estas obrigações legais, estamos a envidar todos os esforços para que seja possível 
efetuar o pagamento ainda no mês de julho ou, não sendo possível, em agosto. Em todo o caso, está 
garantido o pagamento dos retroativos reportados a junho de 2024. 

Senhor(a) Oficial de Justiça, 
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Este acordo permitiu trazer paz social a esta classe e pôr fim a um longo período de greves, com os 
impactos negativos para cidadãos, empresas, tribunais e para os próprios profissionais.

Temos agora condições para tratar de questões estruturais, em diálogo sereno, com os 
representantes sindicais. É disto que nos vamos ocupar nos próximos meses.

A 2 de julho reunimos com o Sindicato dos Funcionários Judiciais e com o Sindicato dos Oficiais de 
Justiça, para estabelecer um método de trabalho e para os auscultar sobre as questões que 
consideram relevantes no processo de revisão do Estatuto dos Oficiais de Justiça.

Queremos que quem trabalha na Justiça se sinta valorizado, motivado e respeitado.
Conto com o seu empenho e com o seu contributo para que possamos servir melhor os nossos 
concidadãos.

Aceite a gratidão e os cumprimentos da

RITA ALARCÃO JÚDICE

Ministra da Jusfiça

Praça do Comércio

1149-019 Lisboa, Portugal
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